
 

FACULDADE CONCEITO EDUCACIONAL - FACCON 

NÚCLEO DE PESQUISA E EXTENSÃO (NUPEX) 

 

Portaria Nupex nº 005/2025, de 14 de outubro de 2025 

 

Dispõe sobre o evento “Passos da Pesquisa Científica: 

TCC I e II” e calendário de atividades para o semestre 

2025.2 aplicáveis a todos os cursos de graduação da 

Faculdade Conceito Educacional. 

 

O Coordenador do Núcleo de Pesquisa e Extensão (Nupex) da Faculdade Conceito Educacional 

(Faccon), no uso das atribuições conferidas pelo art. 5º, incisos I e XII, da Norma 002 - "Manual do 

Trabalho de Conclusão de Curso Faccon", e arts. 3º e 4º da Norma 32 - "Regimento TCC Faccon", 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e divulgação das etapas e prazos para execução 

das atividades de TCC I e II; 

CONSIDERANDO o disposto nos regulamentos internos da Faccon, em especial o Manual do TCC 

e o Regimento do TCC; 

CONSIDERANDO a importância de garantir o cumprimento do calendário acadêmico e a qualidade 

das atividades de pesquisa; 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o evento “Passos da Pesquisa Científica: TCC I e II”, coordenado pelo Núcleo 

de Pesquisa e Extensão (Nupex), destinado à qualificação do projeto de TCC I e à defesa final de 

TCC II, em conformidade com o disposto no art. 15 da Norma 32 da Faculdade Conceito 

Educacional (Faccon). 

Art. 2º Fica definido o período de 17/11/2025 a 28/11/2025 para a realização das Bancas de 

Qualificação dos Projetos (TCC I) e Bancas de Defesa Pública (TCC II), para todos os cursos de 

graduação, em conformidade com o Calendário Acadêmico Institucional para o Semestre 2025.2. 

§ 1º As Bancas de TCC I e II deverão ser protocoladas até a data limite de 31/10/2025 através do 

link: https://forms.gle/2K7zgCFQdewJZKKL6 . 

§ 2º Para os discentes que participam das Bancas de Defesa Pública (TCC II), ficam estabelecidos 

ainda os seguintes prazos: 

I – Comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da defesa do TCC II, a 

submissão do trabalho final a periódico científico com extrato Qualis mínimo B4, nos termos dos 

arts. 13 e 32 do Regimento de TCC, como requisito obrigatório para integralização curricular e 

cumprimento das normas institucionais de publicação; 

II – Depositar a versão definitiva do TCC II, em formato PDF, junto ao Núcleo de Pesquisa e 

Extensão (Nupex) até 15 (quinze) dias antes da data prevista para a colação de grau, para fins de 

depósito e disponibilização na biblioteca institucional, conforme disposto nos arts. 40 e 41 do Manual 

de TCC e art. 32 do Regimento de TCC. 

 

https://forms.gle/2K7zgCFQdewJZKKL6


 

Art. 3º. As datas estabelecidas no art. 2º são de cumprimento obrigatório para docentes e discentes, 

sendo vedada qualquer flexibilização, alteração ou prorrogação por parte dos professores 

orientadores que deverão assegurar que os orientandos estejam devidamente preparados para 

atender aos prazos fixados, em conformidade com o Calendário Acadêmico Institucional. 

Art. 4º. A não entrega ou apresentação das atividades nos prazos estabelecidos implicará 

reprovação automática na disciplina, conforme art. 29 da Norma 32 da Faculdade Conceito 

Educacional. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Arcoverde PE, terça-feira, 14 de outubro de 2025. 

 

 
 
 

Prof. Daniel Cândido de Lima 
Coordenador Nupex/Faccon 

(Assinado digitalmente) 
 

Protocolo: daniel@faccon.com.br terça-feira, 14 de outubro de 2025_15:37:59 

 
 

 



AGOSTO

SEG TER QUA QUI SEX
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04 05 06 07 08

11 12 13 14 15

18 19 20 21 22

25 26 27 28 29

SETEMBRO

SEG TER QUA QUI SEX

01 02 03 01 05

08 09 10 11 12

15 16 17 18 19

22 23 24 25 26

29 30

OUTUBRO

SEG TER QUA QUI SEX

01 02 03

06 07 08 09 10

13 14 15 16 17

20 21 22 23 24

27 28 29 30 31

NOVEMBRO

SEG TER QUA QUI SEX

03 04 05 06 07

10 11 12 13 14

17 18 19 20 21

24 25 26 27 28

DEZEMBRO

SEG TER QUA QUI SEX

01 02 03 04 05

08 09 10 11 12

15 16 17 18 19

22 23 24 25 26

29 30 31

JULHO

SEG TER QUA QUI SEX

01 02 03 04

07 08 09 10 11

14 15 16 17 18

21 22 23 24 25

28 29 30 31

24/07 A 25/07: ENCONTRO PEDAGÓGICO.

04/08: INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO (VETERANOS).

04 A 29/08: PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE ADAPTAÇÃO 
(CADEIRA ISOLADA E REPROVADOS), DISPENSA DE 
DISCIPLINA, TRANCAMENTO E TRANSFERÊNCIA 
INTERNA, ENTREGA DE DOCUMENTOS NAAE, TROCAS DE 
TURNO, TURMA, TRANCAMENTO DE DISCIPLINA).

04 A 15/08: PERÍODO DE SELEÇÃO - MONITORIAS (VIA 
EDITAL)

18 A 22/08: P1 DAS DISCIPLINAS DE 30H/40H.

15 A 19/09: P2 DAS DISCIPLINAS DE 30H/40H.

22 A 30/09: PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE 2ªCH DAS 
DISCIPLINAS DE 30H/40H.

29/09 A 03/10: 2ªCH DAS DISCIPLINAS DE 30H/40H.

06/10 A 10/10: PROVAS FINAIS DAS DISCIPLINAS DE 
30H/40H E P1 DAS DISCIPLINAS DE 60H/80H.

13/10: INÍCIO DO 2ª TRIMESTRE 
(DISCIPLINAS DA 2ª RODADA).

15/10: DIA DO PROFESSOR.

21/10: FACCON EXP

20 A 24/10: REUNIÕES DE NDE, COLEGIADO E 
REPRESENTANTES DE TURMA.

24/10: CERIMÔNIA DE ENTREGA DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

27 A 31/10: SEMANA CPA - PESQUISA DE 
AUTOAVALIAÇÃO INSTITUCIONAL.

31/10: CERIMÔNIA DO JALECO

03 A 07/11: P1 DAS DISCIPLINAS DE 30H/40H.

17 A 28/11: DEFESAS DE TCC.

20/11: FERIADO NACIONAL - CONSCIÊNCIA NEGRA

01 A 05/12: P2 DAS DISCIPLINAS DE 30H/40H E 60H/80H.

01 A 09/12: PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE 2ªCH 
(DISCIPLINAS DE 30H/40H E 60H/80H).

08 A 12/12: 2ªCH DAS DISCIPLINAS DE 30H/40H E 
60H/80H.

08 A 12/12: REUNIÕES DE NDE, COLEGIADO E 
REPRESENTANTES DE TURMA.

15 A 19/12: PROVAS FINAIS DAS DISCIPLINAS DE 
30H/40H E 60H/80H.

22/12: TÉRMINO DO SEMESTRE LETIVO.

PRAZO PARA DEFESAS DE TCC II: 
04/08 AO DIA  28/11/2025. 

Calendário 
Acadêmico 2025.2
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